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ATA da 404ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

04/10/2017 

 

Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às dez horas, em sua sede na 

Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do 

Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a 

quadringentésima quarta Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho 

Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de 

janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conselheiros: 

Marcus de Almeida Lima, Presidente; Julia Kishida Bochner, Diretora Adjunta, 

representante da Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas 

(DIBAPE); Antoine Azevedo Lousao, Diretor de Gente e Gestão (DIGGES); Mariana 

Palagano Ramalho Silva, Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Jose Maria 

de Mesquita Junior, Diretor de Pós-Licença (DIPOS); e Daniel Oliveira Ribeiro, 

Adjunto, representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM). Os demais 

constam na lista de presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente 

cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. E-07/504.970/10 – Votorantim 

Cimentos S.A.. Requerimento: Renovação da Licença de Operação (LO IN021641) 

para fabricação de cimento a partir da moagem e mistura de escória, no município do 

Rio de Janeiro. Decisão: Renovação aprovada conforme considerações da equipe 

técnica da Gerência de Licenciamento de Indústrias (GELIN/DILAM) e Parecer 

Técnico de Licença de Operação n° 008/17. 2. E-07/203.424/02 – Brasilar Comércio e 

Indústria Ltda.. Requerimento: Renovação da Licença de Operação (LO FE403/94) 

para extração de argila, no município de Itaboraí. Decisão: Conforme considerações da 

equipe técnica da Gerência de Licenciamento de Atividades Não Industriais 

(GELANI/DILAM) e Parecer Técnico de Renovação de Licença de Operação n° 80/17, 

o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de renovação da licença. II. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de 
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todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os 

Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data. 
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